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ESTADO- DO - ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DÉ CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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EXERCÍCIO DE 19.71.

ASSUNTO

3?PuOJS-TO DE LEI 112 91/71

INICIATIVA:

VEREáDOE 'HERCEXES' SIL^/EIEA. E OUTROS ■

■

1  'W

HISTÓRICO: Tornando oDrigatdria, pelo Órgão Ofi

cio,1- da Prefeif-ora .Ivlmaicipal, a puDli-

cação das atas dos traDallios da Gâmq.raj

no ssEi total. ^

.  AUTUAÇÃO

Aõs (desoito) dias do mês de novemUro • do ano de

mil novecentos e setenta é um , autúò o PROJETO DE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI Re

f! " ; ?Rr3"S9. Autufras

11Ml Ia das Sessões, íl 118,3:1.

(Rubrica do ProsidUntoJ

in IV' COK'STn'UiÇ^'-'
.•■y- - Y

Sala das sessões,- í

Rrt. is -

,

'ica o dRGãO OFICIAL da Prefeitura Miliiicipal
obrigado a publicar as atas dos trabalhos da
câmara Munic^ipal de Cachoeiro de I tapeai rim
110 seu total, ' .

iirt, pS ~ â publicação deverá ser efetuada ne. edição se
guinte da sessão da Câmara Municipal,

hrt, 3^ - Est a . Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrá
rio ,

Cachoeiro de Itapemiriin, 17 d.e novembro de 1971. \
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMARA municipal de CACHOEIfiO DE ITAPEMIRIM
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIflO DE ITAPEMIRIM

h
\

ÍISSlO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI ,9l/71.-

PARECER

A Matéria é legal e constitucional; face ao exposto somos

pela sua aprovação

Sala ias Somissões,18-11-71.-

Tro
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EXMO . SR. PRESIDENTE, DA CÂMARA MUMÍCIPAL

a

mwÂMmm-sE.

Sala. fjâá /Sessões,

iío PreslAente

p. Vereador inf ra-as s inado , eleito p.e 1 a , 1 agenda do

....... ' ' com assent.o nesta.Casa', no uso de süas atribui-,,

çõeg regimentais, vem perante .V. ,Exa. requerer o seguinte;

■Que.8e.ia apgeei&ao èa gegjgte de-urgeaola o'.p-i*($*r,

Í@tQ...dÇ3i...l3Í...liS®./5a.

2
■y

\ .

E. deferimento.

Sala de Sessões ;e  ; de 19



EXMO. SRv PRESIDENTE' DA CÂMARA MUNICIPAL '

t
■' 11^»
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o Vereador in f.ra—as s inado , ..e 1 e i t o pela le.genda do

,  dom assento nesta Casa, no uso de süas atribui

ções regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte;

,..J,..Óue.,SGj,á

.4i9^Q. âé.- lei-

■a

i. . ■

A v

Ei. deferimento

Sala'..de Sessões-,/..^/^e. de 19
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fíPIROVABO "EM í* DISCUSSÃO

POR UNANÍMI.DADR

5 SeasõiS;Sala das

Hiibfica dü Fyesii
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A REDA^O
Sã/a das.sessões
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Sfilft das sessões,
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PROJSIO DE LEI N8 91/71 —

\

O Presidente da Câmara Munioip^
de Oachoeiro de Itapemirim, no /íi-.
so de suas atribuições legais:Éai.

é  ço saber q.ue a CSnara decretouT): a
4  seguinte leiaseguinte lei: A

'  , { 'F \
.  ' /í'Va
'  ̂ li'. ^ •

li A
■  \ \ \

•  ■ V

Art» 1® —Fica o ORGSO CJFICIAL da Prefeitura Municipal obri^do
publicar as atas dos trabalhos da Câmara Municipal'de /

Oachoeiro de Itapemirim, no seu total,

Art, 2® - A publicação deverá ser efetuada na edição seguinte da
Sessão da Câmara Municipal,

Art* 38 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,re
vogadas as disposições em contrário•

'Sala das Sessões,22 de novembro-1971•-

^  Jorge Depes
^  Presidente da Câmara

V
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PHOJSTO DE LEI N« 9lAl —

O Presidente da Camara Municipal
de Oachoèiro de Itagemirim, no ú-
so de suas atrib^çoes legais:Pa-

£  ço saber que a Câmara decretou > â
♦  seguinte leij
V

\

Art» lí «-fica o, CHGSO OFICIAL da Prefeitura Municipal obri^do a ̂
publicar as atas dos trabalhos da Câmara Municipal /
Cachoeiro de Itapemirim, no seu total, ^

Arté 2S - A publicação deverá ser efetuada na edição seguinte da
Sessão da Gamara Municipal,

Art • 3 ® -• Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ̂re
vogadas as disposições em contrário, '

Sala das Sessões,22 de novembro-1971,—

f  Jorge Depes

p  Presidente da Gamara
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